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Resolucao CMAS n° 08, de 05 de marcgo de 2025.

Dispbe sobre a convocagdo da 142
CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL de Indaiatuba e seus encontros

preparatorios.

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei Federal (LOAS) n°
8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal n°® 12.435 de 06 de
julho de 2011;

CONSIDERANDO a atribuicao da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
de “Avaliar a politica de Assisténcia Social e deliberar propostas para o

aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS”;

CONSIDERANDO a Resolugdago CNAS/MDS n° 174/2024 que convoca a 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, com o tema central “20 anos do

SUAS: construcédo, protecao social e resisténcia”:

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Indaiatuba — CMAS,
no uso de suas atribuigdes, em Reunido Ordinaria realizada em 27 de fevereiro

de 2025, registrada em Ata de n° 443, resolve:

Convocar a 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do municipio de
Indaiatuba, cujo tema sera “20 anos do SUAS: construgdo, prote¢do social e
resisténcia”, e seus respectivos encontros preparatoérios, tornando publico o seu

lancamento e a realizagdo no ambito municipal.

Art. 1°- A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do municipio
de Indaiatuba acontecera em 04 de julho de 2025 (sexta-feira), das 8h as 17h,

no auditdrio da Unimax, situado a Av. Nove de Dezembro, 460 - Jardim Pedroso.
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Art. 2°- Este Conselho Municipal de Assisténcia Social também realizara

encontros preparatorios por segmento, em data e local a serem confirmados

posteriormente, a saber:

a.

Encontro Pré-Conferencial preparatério com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Populacdo em Situacao de Rua);

Encontro Pré-Conferencial preparatorio com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Pessoas com Deficiéncia e Cuidadoras);

Encontro Pré-Conferencial preparatério com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Usuarios dos CRAS);

Encontro Pré-Conferencial preparatorio com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Mulheres);

Encontro Pré-Conferencial preparatério com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Jovens);

Encontro Pré-Conferencial preparatorio com Usuarios da Politica de
Assisténcia Social (Idosos);

Encontro Pré-Conferencial preparatério com Trabalhadores da Politica

de Assisténcia Social;

Art. 3° - Os recursos financeiros necessarios a realizagao do processo

conferencial serao oriundos do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Indaiatuba, 05 de margo de 2025.

Documento assinado digitalmente

b ROMULO DA SILVA OLIVEIRA
g Ll Data: 06/03/2025 12:12:04-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ROMULO DA SILVA OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social

Rua 13 de Maio, n°. 10 — Jd. Pompéia — CEP: 13330-120 — Indaiatuba — SP
Telefone: (19) 3835.2843 - E-mail: social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br
CEP:13330-120


mailto:social.cmas@indaiatuba.sp.gov.br

		2025-03-06T12:12:04-0300




